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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

Dispõe sobre a Gratuidade de   
Refeição nos Restaurantes 
Comunitários do Distrito Federal   
aos Beneficiários do auxíl io   
emergencial, conhecido como 
Voucher Coronavírus. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Aos beneficiários do auxílio emergencial, conhecido como Voucher
Coronavírus, fica garantida a gratuidade de refeição nos Restaurantes Comunitários do Distrito
Federal. 

Parágrafo Único. O direito do beneficiário definido no caput do artigo 1° poderá ser
comprovado por qualquer meio em que constem informações oficiais. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas por dotações
orçamentárias próprias, sendo suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICA ÇÃ O  

A pandemia gerada pelo novo Coronavírus (Covid-19) está impactando todas as
sociedades e os sistemas produtivos mundiais. 

O Projeto de Lei n° 1066,/2020, que foi aprovado no Congresso Nacional e vai à
sanção presidencial, prevê o pagamento de auxílio emergencial, no valor de referência em R$
600,00, a trabalhadores informais durante três meses, em razão do Coronavírus. 

Assim, inúmeras ações estão sendo postas em prática pelo Poder Público,  seja em
nível federal, estadual, municipal ou distrital,  para combate à pandemia e seus efeitos. Sendo
um dos efeitos da Pandemia, que inúmeras pessoas estão sem condições de trabalhar e por
isso não conseguem manter sua subsistência.

O Direito à alimentação é um direito fundamental,  que resta garantido no caput
do artigo 6°Constituição Federal.

Dessa forma, garantir o benefício da gratuidade de refeição nos Restaurantes
Comunitários do Distrito Federal àqueles que receberão auxílios emergenciais/Voucher
Cornavírus é mais uma das ações humanitárias que o Estado Brasileiro deve promover. 

 São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões,   de      de 2020.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
art. 65, I, “i” e “j”) e, em análise de admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de abril de 2020
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